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COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR 	 fx.$ • 	4, 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 45/2019 	 Prr 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n2  45/2019 de iniciativa do Vereador 

André Luiz de Oliveira, que visa conceder titulo de Cidadã Honorária a Maria lzabel 

Buchmann. 

0 projeto veio acompanhado de justificativa. 

ANALISE E VOTO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 240 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Pitanga, bem como o artigo 42  da Lei n2  635, de 23 de novembro 

de 1994, o projeto deve ser encaminhado â Comissão de Ética da Câmara para emissão 

de parecer prévio. 

Cabe ressaltar que a concessão de Titulo de Cidadã Honorária será 

concedida para honrar e premiar aquele cidadão que não tendo nascido em Pitanga, 

mas que passou a merecer em decorrência de seus extraordinários serviços prestados 

no município, nos termos do inciso I, do artigo 12  da Lei n2  635/1994. 

Dessa forma, entendo que a indicada no projeto preenche os requisitos 

legais, razão pela qual opino favoravelmente à sua APROVAÇÃO. 

É o meu voto. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2019. 

.JLIttAAV 

er 	or Jorge Pittner 

Relator 



Jo 	ittner  
Corregedor/  Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR 

A Comissão de Ética Parlamentar, após analisar o Projeto de Lei Ordinária 

n2 45/2019 de iniciativa do Vereador André Luiz de Oliveira, nos termos do voto do 

relator, que passa a constituir o parecer da Comissão, manifesta-se pela sua 

APROVAÇÃO. 

Sala das comissões, 3 de setembro de 2019. 

João Edival Aramoni 
	

Fabrício /D arte Holovka 
Presidente 
	

Vice-P dente 

Sidiney Heidemann 
Membro 
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